'& CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

E ilegal previsio dejurosaté o fim do contrato em caso
de liquidacao antecipada

28/02/2025

E ilegal aclausula contratual que mantém a cobranca de juros pactuados para todo o contrato em caso de liquidagio
antecipada, inclusive se isso ocorrer por meio da portabilidade da operacéo de crédito.

Freepik

A conclusdo é da 32 Turmado Superior Tribunal de Justica, que negou
provimento ao recurso especial de um banco que gostaria de receber de
forma adiantada todos 0s juros previstos para 0 empréstimo concedido.

A previsdo constou de uma das clausulas do contrato. O devedor, no
entanto, fez o pedido de portabilidade da operacéo de crédito para outro
banco, onde teria condicbes mais favoraveis.

Com isso, 0 novo banco quita os valores devidos com o banco antigo e
setorna o novo credor. Parao Tribunal de Justica de S&o Paulo, a
previsdo contratual colocou o devedor em desvantagem excessiva.

Banco colocou clausula prevendo que, em caso de L1 q ul dagao anteci pada e fl m dOS J ur os
liquidag&o antecipada, receberia os juros calculados até o
final do contrato Relator do recurso especial, 0 ministro Ricardo Villas Bdas Cueva
apontou que 0s juros remuneratdrios sdo devidos em virtude da
utilizagdo de capital alheio. Se adividafor quitada, ndo existe capital
alheio para ser remunerado.

Para ele, é contrariaalégica e afuncdo social dos contratos bancérios a exigéncia de juros apds a quitacdo integral do
débito, ou seja, sem que nenhum valor esteja sob alivre disponibilidade do cliente.

“Umavez efetuada a portabilidade da operacéo de crédito, que é sempre precedida da liquidagéo antecipada, a instituicdo
financeira, em que pese deixar de receber parte da remuneragéo contratada, recebe antecipadamente o seu crédito,
podendo utilizar tais recursos em novas operagdes de crédito”, disse.
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